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Pro noiíis!... obriga 

Quando, ha um anno, trouxemos para aqui a questão 
do fornecimento das carnes no concelho, cujo commercio 
livre defendemos por nos parecer racional e justo em vis- 
ta das leclamações d1um publico mal servido, desde logo 
a politiqnice indígena planeou nas trevas e acreditou ter oc- 
casião asada para vinganças. Desde o logro do dinheiro a 
Luiz da Silva, até ao assalto ao carro que trazia encom- 
mendas de carne do concelho visinho, tudo foi a grande 
comedis em que a horda progressista do concelho ganhou 
as esporas d^uro. Episódios engraçadíssimos nos fornece- 
ram os adversários, em successivos mezes, e n^tma roda 
viva aidaram, soffregos d'uns vinténs a tirar do bolso de 
Luiz da Silva. Este sotfria, no dizer hediondo dalguns, o 
castigo de ter votado comnosco. 

A amara então—coitada!—sanccionava tudo e só uma 
vez se levantou na pessoa do seu presidente para mentir 
aos q»e tiveram o prazer dVmvll-o: o publico Qca bem 
servido c satisfeito. 

Decorrido um anno ahi estão as mesmas queixas, as 
mesmas reclamações, o mesmo pedido de que o forneci- 
mento das carnes no concelho não se deve fazer por obri- 
ga mas dar ao commercio ampla liberdade e exercer uma 
rigorosa vigilância no sentido de sermos bem servidos. 
Sua rev.mí, porem, votou novo alvará e assignomo com 
um deposito de 6oO(Jooc reis, duas balanças e dous crea- 
dos. D'onde se deprehende que a difficuldade não era a má 
qualidade da carne mas sim a falta de mais um gallcgo e 
tfuma balança. 

Não pretendemos insultar, mas afBgura-se-nos que sua 
rev."11 ou nunca viu o comboio ou se adrega aviscai-o na 
Gallisa, fecha os olhos. Demais, um documento acsm nem 
peeira c a deitar aos olhos dos mclgacenses, porcue sua 
rev.oia n30 occulta n,elle o desejo de entregar a certne de- 
terminado individuo o fornecimento das carnes,^conthuan' 
do mais um anno por obriga contra a opinião da gmte 
que põe acima da politiquice de tyranncte o interesse pibli- 
co. 

Sua rev.ma observa á risca o regramento de collegal 
bem comportado para obedecer ao mentor que lhe guia o; 
passos. As camaras são de duas espccles—ou independên- 
cia e critério, cousas hoje muito raras, ou obediência cega 
aos mandados da politica. Da ultima é a nossa, que játnais 
quiz ouvir-nos por mero capricho. Mas continue, s. rev.ma 

como soldado fiel e obediente a cumprir o programma que 
lhe foi imposto para não esmorecermos em censural-o. 

Decrete a obriga que o povo de Melgaço ha_de avaliar- 
lhe a gnndeza d^lma. Venha a obriga, então, que nós 
saberemos cumprir o programma imposto—pugnar pela 
defeza do povo e seus direitos. 

E' sua rev.ma .0 admirável presidente do município que 
nío vacilla ante os desgostos do futuro ou as censuras 
dos vindouros. A sua coroa de louros ahi está bem paten- 
te aos olaos de todos na maneira desattenciosa como di- 
rige o mmicipio, nas vinganças a sanccionar e no despre- 
zo a que vota os interesses municipaes. Somos contra sua 
rev.1»" que quiz impedir a compra de carne, no concelho 
vijinho e alterar as posturas no sentido de nos obrigar a 
roer um mau osso. Mas nada conseguirá sua rev.ms apesar 
de todo o saber do seu latim—compraremos onde quizer- 
mos e até onde os nossos magros cobres chegarem. Pedi- 
mos, instamos e aconselhamos até, que nao enveredasse 
sua rev.™ por mau caminho e posto isso nós vemos o 
presidente do município sujo e enlameado no seu logar. 

E sc í "ííapo de lastima o homem que se deixou cahir 
«'um atoleiro de lama e Iodo, não menos compaixão nos 
-nerecem os que vetvr. em cousas de tanto alcance politico, 
para honia da sua regedora a satisfação da sua desmedi- 
da valdate e a teimosia de velhos morgados. 

Não cfcsanimaremos, creia-nou sr. presidente, o povo de 
MeVgaço encontra-nos aqui a defeidel-o para comer carne 
boa^en troco do seu dinheiro. 

nossas reclamações tiveram fim e ja qu» não pode- 
m( demover o sr. presidente da camara dos seas propo- 
sits de perseguidor está organisada uma cooperat.va para 
oornedmento das carnes verdes n,este concelho qje mc- 
lires garantias offerecerá ao publico do que a ob^íga, 
t) arruda. Pôde se dizer que a comedia chegou ao intimo 
to, não se representando mais por indecorosa e obs ena. 
Adeante vão os estatutos já approvados para cuja tatura 

tiamíoios a attenção dos nossos leitores. 

(Sciedade Cooperativa de Responsabilidade Limitada) 

ESTATUTOS 

Capitulo i 
DcRomln&ão, duração e fias 

Arf.0 I.0—E' fundara, com séde em Me'gaço, com nu- 
mero indeterminado dehocios, capital variavel e por tem- 
po indeterminado, umaíociedade cooperativa que se rege- 
rá conforme a lei e os fresentes Estatutos e adoptará, pa- 
ra sua constituição, a fotna de sociedade anonyma e se de- 
nominará=G®C«^5E!*ATÍVA JaCElLGA.CEM'- 
SlE=Siiocledade Cooperativa de Responsabili- 
dade Umitada. 

Art.® ®.#—São fins djesta cooperativa os seguintes: 
(a) Adquirir, por comjra, arrendamento, emprasamen- 

to ou qualquer outro titule os terrenos indispensáveis para 
n^lle se fazerem as installções completas,dcpisitos, arma- 
zéns ou lojas necessárias, oara funccionamento regular de 
todos os ramos de negociq abrangidos por esta coopera- 
tiva. 

(fo) Adquirir todos os oeectos julgados úteis e indispen- 
sáveis e que se adaptem aosfins que esta cooperativa tem 
em vista. 
(e) Fornecer aos associado d'esta cooperativa com todos 

os preceitos de asseio e hygine, não só na séde, mas nas 
succursaes d'este concelho, qundo 3 necessidade obrigue a 
creal-as, carne verde pelo meios duas vezes por semana, 
por preços e em dias deter ninados pela direcção e bem 
assim, ferragens,ferro e outro generos de primeira neces- 
sidade que a maioria dos assolados, em Assembleia Ge- 
ral, e cm qualquer tempo deeda serem facultados para 
consumo dos socios d'esta cooierativa. 

CAPITULO II 
Capial 

Art.® 3.®—O capital da soíedade será constituído por 
cções nominativas, de idooo ris cada uma, e haverá ti- 
tios de uma, cinco e dez acçõf. 

§ 1.°—Os títulos poderão ar pagos no acto da ins- 
ernção ou cm prestações mensais de quinhentos reis, no 
pr&o máximo de cinco mezes a contar da adnrssão. 

•Vt.® A.®—O mínimo do captai social é de duzentos e 
quai-nta mil reis, já subscripto feios socios fundadores em 
parte eguaes e coma entrada de dez por cento já feita no 
acto q escriptura. 

§ Uilco—E' limitada a resporsabilidade de cada socio 
ao valo nominal das suas acções. 

Art. 5.o__jrsta cooperativa emitirá tantas acções, quan- 
tas sejar precisas? para 0 desenvo-vimento dos fins a que 
se destin 

§ ^-"-Oistribuida a primeira emissão de acções que e 
cm numei de mil, só poderá ser feita nova emissão se a 
assembleiarcra', convocada expressamente para tal fim, 
assim o deyir. 

§ —N numero das m'! acções, de que é feita a pri- 
meira emiss^ fazem parte as 240 acções, com que se 
subscreveranos socios fundadores. 

CAPITULO I l I 
Ros socios 

Art.® G-0—''esta cooperativa podem fazer parte todos 
os indivíduos dambos os sexos, seja qual for a sua eda- 
de, estado e nacnaiidade, observando-se a lei em vigor. 

Art.® Ar-oposta para admissão de socios será fei- 
ta por escripto e >verá ser assignada por um dos socios, 
nc gôso dos seus i-eitòs e conterá: 

(a) Nome, naclmjdade, estado, profissão, morada e 
numero de acções (g subscreve bem como a forma do 
seu pagamento. 

(b) Se_o candidat>fQr menor ou mulher casada, não 
separada judicialmente^ pr0p0sta conterá a do represen- 
tante do menor, ou a marido,alem do proponente, mas 
devidamente reconhecia perante notário. 

(c) No caso de regeiç^ 0 proponente poderá levar re- 
curso para a assembleia 

(d) As admissões oureggjções serão participadas ao 

CAPITULO I V 
Dii-eltos dos socios 

ArÉ.® 8."—Todo o socio que tenha as suas acções libe- 
radas tem direito: 

(a) Examinar todas as contas e documentos da socieda- 
de. quando a respectiva direcção as annuncie em exposição. 

(b) Votar, eleger e ser eleito para qualquer cargo na 
conformidade destes estatutos. 

(c) Transferir para outro as suas acções, com prévia 
auctorisação da direcção, que tem direito de acção bem co- 
mo os socios fundadores que para isso devem ser consulta- 
dos em reunião especial, feita ou convocada pela direcção, 
tendo aquelles fundadores direito de preferencia, ao direito 
de acção que tem a direcção. 

Art.® ®.0—Naoé transmissível a qualidade de socio eno 
caso de seu falledrrento far-se-ha a soa liquidação nos ter- 
mos do art.® 222.® § único do Codigo Commercial se a di- 
recção achar Lqcoovenienre ou não quizer para associadcs 
os herdeiros do fallecido,ou estes não queiram ser sócios. 

Art.® IO.0—Todo o socio tem direito a requisitar qual- 
quer quantidade de carne verde para seu consumo, ou 
qualquer outro artigo que a cooperativa tenha para forne- 
cimento dos seus associados, satisfazendo e sujeitando-se 
ás condicções e preços que a direcção estipular. 

Art.® ít.®—Receber no fim do anno a parte dos lucros 
que lhe pertencer. 

Art.® #8.®—Tomar parte em todas as deliberações de 
assembleia geral. 

§ 1.®—Requerer com mais 19 socios, sendo pelo menos 
6 socios fundadores, a convocação de assembleia geral, fun- 
damentando esse requerimento. 

§ 3.°—Apresentar propostas á assembleia geral ou ás 
direcções que interessem aos fins da sociedade. 

CAPITULO V 
Deveres 

Art.® 13.®—São deveres dos socios; 
(a) Pagar pontualmente a importância das acções com 

que subscrever e nas condicções em que subscrever. 
(b) Pagar a joia fixa de 400 reis por cada acção, destina- 

da ao fundo de reserva. 
(el Consumir os productos da cooperativa pagando-os 

no c-.zto do recebimento e promover por todos os meios ao 
seu alcance a sua prosperidade. 

(d) Cumprir e acatar as disposições destes estatutos. 
(e) Acceitar e exercer os cargos para que fôr eleito, não 

tendo obrigação de servir mais de um anno. 
§ unlco—Ficam isemptos do pagamento de joia, os so- 

cios fundadores. _ 
CLASSIFICAÇÃO DOS SOCIOS 

Art.® 14.°—Os socios serão classificados em: 
(a) 8oclos fundadores, que são os indivíduos que 

outhorgaram a escriptura de fundação d'esta cooperativa. 
(b) Socios ordinários, que são todos os indivíduos 

que se inscrevam com qualquer numero de accões. 
CAPITULO VI 

Assembleia geral 
Art.® 15.®—A assembleia geral, que reunirá ordinaria- 

mente uma vez por anno e no mez de janeiro, para dis- 
cussão e votação do relatório da direcção e parecer do 
Conselho Fiscal, bem como para eleição de todos os car- 
gos vagos ainda que estejam prehenchidos por substitutos, 
será constituída por todos os socios varões, que nos termos 
da lei e destes estatutos, tenham direito a n'ella tomar 
parte. 

§ 1,®—A assembleia geral reunirá extraordinariamente 
nos termos do § i.® do artigo 12.® destes Estatutos mas só 
i5 dias depois de ser apresentado o requerimento, sendo 
os associados convidados pelo menos com 8 dias de ante- 
cedência. 

§ 8.°—No caso de não comparecer numero legal de so- 
cios, que é pelo menos metade do numero total dos socios 

proponente no praso de o, ^5. as readmissões ficam em doesta cooperativa, será feita nova convncaçao no praso 
tudo sujeitas ás condições *ramites das admissões. i máximo de vinte dias, mas nunca menos de 12 uias, func- 



• 
eionando a assembleia á hora marcada com o numero de 
socios presentes. 

§ 3.°—O socio-poderá fazer-se representar nas assem- 
bkiay geraes, por outro socio, que apresentará n^ssa oc- 
casião a procuração legal que a isso c auctorise, 

§ ,4.0 Seja qual for o numero de acções que um socio 
possua', nunca pode ter mais de um voto, como é expresso 
na 1 ei. 

CAPITULO V I I 
Direcção , 

Art.0 16.°—E' confiada a administração d^sta coope- 
rativa a uma direcção de tres membros; um presidente,um 
secretario, um thesoureiro, eleitos em assembleia geral e 
funccionará annualmente, sendo egualmente eleitos egual 
numero de supplentes. Junto á direcção e tomando parte 
nos seus trabalhos haverá, um administrador-delegado, ou 
gerente, cujas principaes funcções são-. 

(a) Fiscalisação, escripturação e elaboração dos precisos 
regulamentos, tabellas de preços, contractos e demais actos 
que julgar necessários para a boa ordem, economia, func- 
cionamento e cumprimento cabal dos fins a que se destina 
esta cooperativa, dirigindo permanentemente os seus negó- 
cios sob a inspecção e" vigilância da direcção, devendo para 
isso ter as habilitações necessárias. 

(b) Apresentar mensalmente á direcção um balancete, 
que mostre as transacções realisadas durante um mez, e a 
situação económica da sociedade. 

(c) Entregar mensalmente ao thesoureiro, os produrtos 
líquidos ,das vendas exigindo no acto da entrega recibo 
competente e numerado, assim como das requisições o 
thesoureiro exigirá egual recibo, que acompanharão o ba- 
lancete mensal. 

(d) Apresentar trimestralmente ao conselho fiscal, i5 
dias depois de findo o trimestre, um balancete que mostre 
a situação económica da sociedade. 

(e) Apresentar annualmente o balanço geral, para que a 
direcção, possa elaborar o seu relatório. Finalmente/ pro- 
mover o desenvolvimento e propaganda da sociedade, di- 
rigindo todos os serviços com zelo e proficiência. 

Art.0 I?.0—A1 direcção compete: 
i.«—Reunir uma vez por mez e extraordinariamente 

sempre que o julgue necessário. 
а.0—Comprar os generos que constituem o commercio 

da sociedade ou encarregar pessoa idónea c de sua respon- 
sabilidade para esse fim. 

з.°—Nomear e admlttir empregados, organisando o 
quadro do pessoal indispensável aos serviços d1esta coope- 
rativa preferindo os socios ou seus filhos. 

q,."—Fazer ao gerente ou administrador-delegado, refor- 
mar os regulamentos, tabellas, etc., por elle elaboradas, 
quando o julgar necessário e conveniente. 

5.°—Receber mensalmente do administrador-delegado, 
o balancete das transacções mensaes e dar no mesmo e por 
escripto a sua apreciação. 
б.°—Admittir e rejeitar socios. 
7.0—Estabelecer sucurssaes á medida que sejam necessá- 

rias. 
8.*—Consultar previamente o conselho fiscal, sobre 

proposta de exclusão de socios. 
9.0—Apresentar annualmente o seu relatório, tendo as 

contas em exposição i5 dias antes da reunião que tem de 
fazer-se annualmente nos termos do artigo i5.0 destes es- 
tatutos. 

§ nnlco—O relatório será distribuído a todos os socios 
pelo menos cinco dias antes d'essa reunião. 

10.—Representar a cooperativa em todos os seus actos. 
и.0—Dar pósse á nova direcção, fazendo-lhe entrega 

por meio d'um inventario, de todos os valores e haveres da 
sociedade no praso de trinta dias a contar da data da elei- 
ção, assignando-se, de parte a parte, termo de posse e de 
entrega. 

1,2.°—Negar ou approvar a transferencia d'acçÕes, lan- 
çando-a no respectivo livro de averbamentos. 

i3.0—Finalmente, asslgnar todos 03 documentos, respei- 
tantes á cooperativa e prover absolutamente a tudo que 
julgar util e proveitoso ao seu engrandecimento. 

CAPITULO VIII 
Conselho fiscal 

Art.0 18.°—O conselho fiscal é composto de tres mem- 
bros effectivos os quaes terão outros tantos substitutos, to- 
dos eleitos pela assembleia geral. 

Art.0 19.°—'São attribuições do conselho fiscal: 
1.0—Assistir, querendo, ás sessões da direcção. 
2.0—Dar a sua opinião sobre qualquer consulta da mes- 

ma direcção. 
3.°—Velar porque a direcção da cooperativa seja o 

mnis possível modelar, e que as disposições destes estatu- 
tos sejam cumpridas. 

4.0—Dar o seu parecer no relatório que a direcção an- 
nualmente tem de apresentar. 

CAPITULO IX 
Dos lucros líquidos 

Art.0 80.0—A divisão dos lucros será feita da seguinte 
forma: 

i.0—Para fundo de reserva  t5 % 
2.°—Para «bónus» aos consumidores  1° 0/o 
3.°—Para remuneração de capital  4o 0/« 
4.0—Para o administrador-delegado  20 0/o 
5.°—Para o thesoureiro  5 0/0 

6.°—Para o pessoal empregado da cooperativa 10 0/0 

100 
§ 1.°—A divisão dos lucros será feita nos i5 dias se- 

guintes á approvação do relatório apresentado annualmente 
pela direcção' 

§ <í.0—Só tem direito ao dividendo as acções liberadas 
até 3o dc junho de cada anno. 

§ 3.°—A remuneração do capital nunca poderá exceder 
xo 0/o de dividenda. Havendo excesso, reverterá a favor 
do «b nus» ao consumidor. 

Jornat de SMelgaça 

CAPITULO X 
Disposições transitórias 

Art.0 81.°—Todos os socios que se inscrevam até 3i de 
dezembro de 1909, tem direito a subscrever 5o acções 
e os que se inscreverem depois d1 essa data só terão direito 
a 20. 

§ 1."—Os socios fundadores poderão em qualquer oc- 
casião elevar o seu numero de acções ap máximo de too, 
sempre isentas de pagamento de jóia. 

§ 8.°—Todos os socios que se inscrevam até 3i de de- 
zembro de 1909, ficam isentos de pagamenw de joia 

CAPITULO XI 
Art.0 88.°—O anno social é o civil. 
Art.0 83.°—Os «bónus» não reclamadís durante seis 

mezes, prescrevem a favor do fundo de reserva. 
Art.0 84.°—O fundo de reserva será applicado em va- 

lores de absoluta confiança e fácil realisaçáo. 
Art.0 85.°— Por proposta fundamentada da direcção, 

confirmada pelo conselho fiscal e approvadi em assembleia 
geral, poderá a cooperativa emittir obrigações nominativas 
e transmissíveis só entre os socios, para que o seu produ- 
cto seja exclusivamente applicado á acquisiçaí e montagem 
de installações adequadas ao fim da sociedadee que servirão 
de garantia ao caucionamento das ditas obrifaçoes. 

§ unico—A amortisação d'estes títulos será por sor- 
teio annual eo seu juro nunca excederá 6f/0 ao anno, li- 
vre de imposto de rendimento. 

Ari.0 86.°—A dissolução e liquidação ia sociedade, só 
pode dar-se quando a maioria absoluta dossoctos com suas 
acções liberadas, assim o resolva em assembleia geral, con- 
vocada especialmente para isso e quando cactivo social seja 
inferior a % do seu passivo. 

§ unlco—No caso de dissolBção, a assembleia geral, 
nomeará uma commissão liquidatária. 

Art.0 27.°—Os corpos sociaes só poderão ser demitti- 
dos ou demittir-se em assembleia geral. 

Art." 88.°—Em qualquer omissão destes estatutos 
regula a lei das cooperativas de 2 dejulho de 1S67 e o 
Codigo Commercial, na parte applicave} 

Art.0 8».°—Nos termos da lei são «orneados para ser- 
vir por um anno na direcção os seguinies socios; 

Presidente —Frederico Augusta dos Santos Lima 
Secretario =José Fejreira Lai Casas 
Thesoureiro—Aure/io íPAraujo A r^vedo. 

Para o conselho fiscal oij seguintes: 
Duarte Augusto de Magalhães, Justiniano Antonio Es- 

teves e João Pires Teixeira. 
Art.0 30.°—A direcção convocan dentro em 90 dias a 

assembleia geral para a eleição da ajesa da mesma assem- 
bleia e substitutos para todos os cargos gerentes, a qual 
será feita de conformidade com as leis que regulam este 
assumpio. 
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SERGIO 

dia 27 do No dia 27 do correme 
passa o anniversario natal- 
cio do nosso bom amigo e 
conterrâneo, sr. Sergio Ar- 
thur Baleixo, residente na 
cidade do Pará, o que pura 
nós, que o temos na conta 
de verdadeiro amigo, repre- 
senta um dia do muita sa- 
tisfação. 

.Sergio Arthur Baleixo não 
é só um melgacense querido 
na terra que lhe serviu de 
berço; é-o também, e com 

ARTHUR BALEIXO 

justificadas rasões, nVJella 
cidade brazileira, porpe al - 
lia, á sua esmerada duca - 
cão, um fino trato. 

O «Jornal de Rilgaço» 
pois, registando cd1 muito 
prazer o seu an,Fersario 
natalício, felicita-cmul cor- 
dealmente, assin como a 
sua estremecida familia, 
faz os mais siáeros votos 
porque esta d?1 se repro 
duza porilargo annos- 

O tempo 

Ha um mez, approxima- 
damente, que estamos sobre 
a influencia dVm rigoroso 
inverno, o que muito tem 
atrasado certos trabalhos vi- 
ticulas e as sementeiras do 
centeio. 

O rio Minho leva um 
grande volume d^gua e o 
ribombar do trovão tem-se 
feito sentir. 

—— 

Cuidado ^m o anuo 
do Xafilmcnto! 

Foi supi'ormente recom- 
mendado ^ auctoridades ju- 
diciacs q- procedam com o 
maximo'8or contra 05 Pa- 
rochos regedores que fal- 
tem a?'euni°es das juntas 
(jQ reutamento, o que tem 
occaf-nado graves prejuízos 
no jramento (Jdos mance- 
bo^ara as fileiras do exer- 

cit 

A escola de Cousso 

(Ao sr. sub-Inspector 
escolar d'este circulo) 

Por informação e ate a 
pedido d1um nosso amigo, 
residente na freguezia de 
Cousso, d^ste concelho, fi- 
zemo-nos écho das muitas 
e justas censuras que, n^- 
quella freguezia, eram feitas 
pela falta de professora, fa- 
cto este que esta va causando 
grandes prejuízos aos paes 
de família. 

Nada mais justo e acceita- 
vel. 

Passados bastantes dias, 
.vendo que continutvam a 
ser desattendiJas as nossas 
reclamações, voltamos ao as- 
sumpto e, por um feliz aca- 
so, dissemos—que o reve- 
rendo parocho, commungan- 
do do crédo progressista, na- 
da se importava com ps in- 
teresses dos seus parochia- 
nos. 

Foi o bastante para que 
sua rev.ma, julgando-se me 
lindrado, se nos dirigisse 
não em termos delicados 
próprios da sua missão, co- 
mo era de esperar, mas fa- 
zendo-nos ver, pouco corre- 
ctamente, que fôramos me 
nos verdadeiros nas nossas 
queixas. 

A sua epistola.vmhd. acom 
panhada d'um officio que 
digníssimo sub-inspector dc 
este circulo lhe dirigiu e no 
qual lhe'dizia que, segundo 
lhe constava, as obras da 
escola da freguezia de Cous- 
so já fôram arrematadas, 
mas que,sem que essas obras 
fossem feitas, a escola não 
podia funccionar; que, para 
a escola funccionar desde já, 
éra preciso que ajun- 
ta de paroehia d^aquella 
freguezia offerecesse,gratui- 
tamente, no^a casa para os 
exercícios escolares, habita- 
ção da professora, etc., etc.. 

Conclue-se, d'aqul, quefa 
falta de professora na escola 
de Couso, é sómente devida 
á falta das obras a fazer na 
referid» escóla, falta que só 
mente pôde ser attribuida ao 
deslexo da junta de parochia 
d^oiella freguezia e portan 
to <0 seu presidente nato. o 
re-erendo parocho, sensível 
mnistro de Christo, que te- 
v; a honra de se nos dirigir 
-m termos pouco amaveis e 

ité menos delicados. 
O monte dád'estas cousas 

e por isso está desculpado. 
Agora, o que não pode- 

mos deixar passar sem repa- 
ro e fazer saber aos habitan- 
tes de Cousso, é que a esco- 
la, se não funcciona e tem 
estado fechada, é única e 
simplesmente pela rasão da 
junta de parochia não ter 
promovido as obras neces- 
sárias na casa da escola,nem, 
ao menos, se promptificar a 
fornecer casa gratuitamente 
para tal fim, 

E, como sabiamente diz o 
digníssimo sub-inspector no 
officio que lhe dirigiu—se ha 
professores que dão aula 
em verdadeiros pardeiros, 
que reclamem para que sejam 
tomadas as precisas provi- 
dencias—é porque a junta em 
vez de fazer as obras neces- 
sárias na casa da escola, ap- 
pella para p rdieiros imp-o- 
prios para tal fim. 

O rev. parocho ie Cous- 
so, se fosse mê.ios sensí- 
vel e mais zelosa no cumpri- 
mento dos se^s deveres, de- 
via ser o -rimeiro a provi- 
denciar e a instar para que, 
as obr^s na casa da escola, 
fossen feitas a tempo de 
não ptder ser interrompida 

instrucção, na sua fregue- 
zia, aos seus muito queridos 

anw.dos parochianos, que 

tcem o nome 
escripto no cora 
diz. 

Se nos chamai 
juramento, antes ( 
que nos dirigiu o reverei,, 
parocho, seriamos os pri- 
meiros a dizer que a escola 
não funccionava por falta de 
professora,mas agora, pelas 
informações dadas, sómente 
temos a declarar aos taes 
queridos parochianos que a 
escola não funcciona por falta 
das obras a fazer, devido ao 
desleixo da junta de parochia, 
e portanto por culpa de sua 
rev.ma, que perdeu uma bella 
occasião de estar calado. 

Apesar de continuarmos a 
manter o mais profundo res« 
peito e subido conceito por 
s, reverendíssima,não deixa- 
remos de pugnar,sem faccio- 
sismo nem paixão politica, 
por tudo quanto seja em fa- 
vor da Instrucção e por tudo 
que se ligue ao progresso de 
Melgaço, pois não limitamos 
os nossos favores, os nossos 
deveres e o nosso coração, 
sem escriptos, ao bem estar 
da nossa parochia. 

Vae mais longe a nossa 
missão e desça nce • reve- 
rendo parocho de Cousso 
que voltaremos ao assumpto, 
emquanto soubermos que 
por desleixo, por incúria ou 
por qualquer outro motivo, 
os seus parochianos eslão 
privados da luz que pode fa- 
zer cPeíles os homens do 
Futuro. 

 *§*»»  

r\ 

-<y 

Varíola 

A epidemia da varíola, 
agora espalhada por todo o 
concelho, continua a dizimar 
sem dó nem pfedade, devido 
á falta de providencias ten- 
dentes a pôr termo a tão 
terrível moléstia, 

Aquclles que, por dever 
de officio e consciência, de- 
viam ser os primeiros a pôr- 
se em campo para evitar a 
sua propagação, são os que 
mais descuram o cumpri- 
mento dos seus deveres, pa- 
ra dar expansão a ninharias 
ou politiqueies de nenhuma 
monta, como se isso podes- 
se desculpal-os ou de qual- 
quer fórma attenuar a res- 
ponsabilidade que lhes cabe 
)or ião grave falta. 

Alguém ha que se tem 
queixado, e com rasão, da 
'orma como foi recebido, 
quando sollicltava certos re- 
cursos para siu /àmilia, que 
se achava atacada de vario- 
a, vr que corrobora as nos- 

sas affirmações sobr? o as- 
sumpto. 

E' triste dizêl-o, mai Mel- 
gaço era digno de irelhor 
sorte! E dizemos qui era 
digno de melhor sórte por- 
que, áparte raras excepções, 
só tem tido quem se Iccu- 
plete á sua custa. 

Continuaremos. 

Attendendo á solemsidacç 
dos dias santos do Natal, nãi ■■ 
se publica, na próxima quin 
ta feira, o «Jornal deMeJ- 
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Decididamente, a vergo- 
lha e a dignidade estão de 
relações cortadas com a nos- 
sa edilidade. 

Não ha palavras nem sup- 
plicas que a façam demover 
do seu proposUo, o que, até 
certo ponto, é desculpável, 
attenta a sua illustração. 

E' do conhecimento de to- 
dos, o precipício ou ratoeira 
que, ha muitos dias, existe 
na rua da Calçada, sem que 
até hoje, a troco de meia dú- 
zia de vinténs, se attenda ás 
nossas reclamações. 

Pois esteja a camara des- 
cançada que a importante 
obra vae ser feita coir a ve- 
locidade do raio. 

operativa 
inelgacettse 

Desde ámanha em deante, nos 
estabelecimentos commerciaes 
dps srs. Frederico A. dos Santos 
Lima, João da Cunha Moraes,An- 
tonio Joaquim Esteves e Manoel 
Joaquim Gonçalves, d'esta villa, 
encontra-se aberta a subscripcão 
para socios ordinários da socieda- 
de cooperativa melgacense. 

Os títulos poderão ser pagos no 
acto da {inscripção ou no ' praso 
m n y i m r\ n n í    e  - , 

desejamos. 
- Ue passagem para San- 

ta i em. esteve aqni o sr. Ap- 
paricio de Sousa, nosso es 
limado conterrâneo. 

Registamos com prazer o 
seu regresso e desejamos que 
coatinne a conquistar o que 
tanto deseja nestas paragens. 

—No dia 17 do corrente 
— —ou no praso P^ssa o anniversario natalicio 
máximo de 5 mezes, á rasão de I do senador, ex.,DO sr Anfo 
Soo reic ....i 1. T . , 0'* "Utu- 

s 

—— 

Ordlnando 

Tomou ordens sacras de pres- 
bytero, o nosso amigo P." AbiJio 
de Magalhães. O P.® Abilio deve 
celebrar missa nova, em Braga 
no Santuário da Virgem do Sa- 
meiro, no dia 6 de janeiro próxi- 
mo. 

R' aquelle nosso amigo muito 
estimado n'esta terra e ha de fa- 
zer honra á classe ecclesiastica. 

Parabéns. 

—— 

Fallccliucntos 

Depois de mnitos soffri- 
mentos. falleceu, honíem, em 
esta villa, a sr." Jalsemina 
Egrejas, presada filha e irmã 
dos srs. Felix Egrejas e Fran- 
cisco Augusto Egrejas, hon- 
rados industriaes. 

0 seu fallecimento, ainda 
que esperado a cada momen- 
to, cansou geral consierna- 
ção, porque a Onada era mui- 
to no va e gosava da estima 
de todos. 

O seu funeral realisou-se 
hoje. 

Os nossos pesames. 
 #  

-No Acre, Brazil, falleceu 
lambem, victima da tnhercu- 
lose, o sr. Ismael A. Esteves, 
nosso estimado conterrâneo e 
presado primo dos srs. Al- 
berto e Manoel de Sousa, re- 
sidentes no Pará. 

Sentindo o seu passamento 
cPaqui enviamos a toda a fa- 
mília do finado as nossas 
mais sentidas condolências. 

•   

A solução da crise 

Como já é do conhecimento 
dos nossos leitores, o ministério 
da presidência do sr. Wenceslau 
de Lima, deu a alma ao diabo, e 
el-rei,depois de ter ouvido os dif- 
rentes chefes de partido, encar- 
regou o sr. Veiga Beirão ide or- 
ganisar gabinete', o que este ac- 
ceitou na qualidade de delegado 
do sr. José Luciano. 

O novo ministério, pois, retin- 
tamente progressista, está assim 
constituido. 

I»resldencla,sem pasta 
— Veiga 'Beirão 

Refno—Dias Costa 
Fazenda - Soares Branco 
àustlça—Arthur Mon- 

tenegro 
Estrangeiros—.EfMaa- 

io- Villaça 
Obras publicas—Mo 

■eira Júnior 
Guerra—Mathias Nunes 
Sfa-inlia - A\evedo Coou 

tinho- 
—— 

<" peração 

Rgressou do Porto q nosso 
arn'0 sr. Augusto Pinheiro.;apoz 
cuia demora no Hospital da Or- 
doT do Carmo, onde se internou 
a iir. de sujeitar-se a; uma mehn- •L-  ^,3^ rxolnc distÚlCtOS 

Sousa- 
tlosa operação pelos 
dnicos ' portuenses, drs. —— 
ilire ira e Abeilard Teixeira, ob 
endo bom resultado. 

Pov abíoluta falta de espa 
co, somos obrigados a deixar 
de jnbbcar o folhetim, alguns 
anirkmid p um ai tigo que. 
fie Coura, nos foi enviado, do 
que poíimop desculpa. 

_ — ^ a laaciLf UC 
5oo reis mensaes,subscrevendo-se 
mais de 3_ títulos; para o caso de 
subscnpçao de um só titulo o pa- 
gamento será feito,metade no acto 
da sua subscnpção e outra meta- 
de no praso máximo de 3o dias 
No escriptorio do sr. dr. José j' 
a Abreu, á rua da Calçada,e das q 
as j da tarde, se passam,todos os 
dias uteu, recibos provisórios aos 
senhores subscriptores, os quaes 
dentro em breve serão trocados 
pelas acções difinitivas Testa co- 
operativa. 

O secretario, 
José Ferreira Las Casas. 

.—— 
Foi nomeado professor ajudan- 

te .da escola do sexo masculino 
desta wiia, o sr. Antonio José de 
Barros. 
 «Hf»*  
Parío laborioso 

Apoz um parto laboriosís- 
simo, no dia 2o do mez fin- 
do deu á luz uma creança do 
exo feminino, a estremeci- 

da esposa do nosso bom ami- 
go sr. Sergio Arthur Balei- 
xo5 bemquisto commerciante 
da praça do Pará. 

A recemnascida. que bre- 
vemente será baptisada, re- 
ceberá o nome de Zuila. 

Muitos e sinceros para- 
béns. 

nio José de Lemos, illnstrado 
intendente e chefe politico 
d'este estado. 

A sua ex." as nossas saais 
sinceras felieilações. 

—Terminando, envio res- 
peitosos cumprimentos de 
Boas festas aos presados 
leitore» d'este jornal, assim 
como aos meus bons amigos 
ahi residentes. 

Pará, 8 de dezembro de 

Sergio A. Baleixo. 

Agrailecinienío J 

SIahabiins 

Faiem amos: 

A'manhã—a ex.ma sr.® D. 
Adélia Augusta dos San- 
tos Gomes e o sr. Al- 
fredo José Esteves. 

Sabbado—o sr. Antonio A. 
da Motta. 

No dia So-o sr. Cicero So- 
lheiro e as meninas Aida 
dos Santos Lima e Maria 
Amélia Esteves, 

j No dia 3i—osr. dr. Augus- 
I to Cesar Ribeiro Lima. 

No dia i—o sr. Makert L. 
Teixeira Pinto. 

No dia 2—os srs. José An- 
tonio de Sousa e João G. 
Ribeiro. 

No dia 4—0 sr. dr. José J. 
da Rocha de Queiroz. 

(%rta d : pirá 

Por intermédio do nosso 
presado amigo, sr. Arthur P. 
Teixeira, foi aberta uma subs- 
cnpção, cujo producto é des- 
tinado ao Natal dos pobrès 
de Melcr.ieo-, 

A referiaa suDscnpçao tem 
tidu o mefilor acolhimento por 
parte dos aossos conterrâneos 
aqui residtntes, rasão porque 
mais uma vez felicitamos o 
sr. Teixeira, pela sua dedica- 
ção era favor dos pobresi- 
nhos. li este;, reconhecidos, 
não deixarão le levantar pre- 
ces a Deus, regando pela sua 
saudé e felicidfie e bem as- 
sim pela de odos aquelles 
que concorreran para fim tão 
humanitário. 

—Acha-se, ha dias, entre 
nós, o nosso queido amigo, 
sr. Armando Raros, muito 
digno gerente da Irma Viuva 
Pa reme, da Empr«a, Acre. 

Folgamos em abaçal o. 
—Por noticias reebidas do 

Acre, sabemos terfallecido, 
no logar da Emprez, o nos- 
so bom amigo e corerraneo, 
sr. Ismael Augusto fcteves. 

Sentimos profundaiente a 
sua morte, não só potue era 
ainda muito novo, mi tam- 
bém porque se achava nima- 
do de, apoz alguns ams de 
trabalho, voltar á sua Uria, 
mal imaginando que, mtro 
em pouco, viria a repisar 
eternamente n^quóllas iios- 
pit s paragens! 

Yictimou-o a lubèrculie, 
não no seio da família, r.s 

em casa da sr." Viuva Pan. 
le, na Empreza, que lhe m 
nistrou, com carinho, todCj 
os remédios, os maiores cur Boas, illustrado sub-inspe- 
dados e tratou do funeral. ctor escolar d^ste circulo. 

Ismael Esteves succumbiu Fazemos votos pelas suas 
no dia 4 de outubro findo. 

Paz ã sua alma e os nossos 
pesames a toda a família do 
finado. 

—Consta-nos que breve- 
mente embarcará para ahi, o 
sr. Hermenegildo Solhei ro Ju- 

devendo passar as fes- 

A abaixo assignada, muito 
reconhecida para com os srs. 
eccleslasticos e demais pes- 
soas que se dignaram assis- 
tir as exeqqías que, por ai- 
ma de seu saudoso marido— 
José Candido Gomes d'A- 
breu, se celebraram, no dia 
to do corrente, na egreja 
matriz d'esta villa, vem por 
este meio testemunhar a to- 
dos o seu mais vivo agra- 
decimento. 

Melgaço, 19. de dezembro 
de 1909, 

Anna Joaquina Vásques 
a Aoreu.' 

— 

Éditos de 30 dias 

Citando Francisco José 
Lsteves, casado, do logar da 
Arranja, freguezia de Chris- 
tova., residente em parte 
incerta de Buenos Ayres, 
repnblica Argentina, para 

ar a todos os termos do 
inventario de seus paes, 
Joaquim Seraphim Esteves 
e Clara Pires, do logar do 
Sobreiro, dita freguezia. Pa- 
ra o mesmo fim são citados 
os interessados desconheci- 
dos. 

LOJA NOVA 

DE 
ANTONIO JOAQUIM ESTEVES 

GDsiTSâ a laufi 

«Gaillot     rs. 
«Govet    rs. 
Tubos de borracha de i."®'qiialidádp" ^A*^000 rs' 
Sulphato de cobre de 1.® qualidac ' 0 met;'0 

Compras superiores a x5 kilos, preço convencional. 

€ e «tiroia @ ® 

sshdrvT=-,,ranh.Tfe creança 

Outras ditas a...   

mo 

ra. 

S. Ribeiro. 
O escrivão, 

Miguel Augusto Ferrei- 

—-*mm. 

ifEglHA 

Esteve no Porto, o sr. dr. 
Antonio Pereira de Sousa. 

—Partiu para Barcellos, o 
sr. Jeronymo Casimiro Mon 
teiro, muito digno escrivão 
do juizo de Direito d'esta 
comarca. 

—Afim de acompanhar 
suas ex.ra®s filhas, D. Maria 
Leonor e D. Beatriz, esteve 
aqui o sr. Manoel José da 
Motta, importante capitalista 
da cidade do Porto. 

—Para passarem as festas 
do Natal com suas estimadas 
famílias, acham-se entre nós 
os estudiosos académicos, 
srs. Alfredo C. Pinto Alves, 
Antonio A. Durães. Augusto 
Cesar Esteves, Antonio de 
Araujo, Luiz P. Rodrigues, 
Manoel Francisco Gomes, 
Makert Teixeira Pinto, Fir- 
mino Gonçalves, José Las- 
Casas Júnior e Sebastião Ri- 
beiro. 

—Acha-se bastante doen- 
te, na sua casa de Lavradas, 
concelho da Ponte da Bar- 
car, a ex.m» sr.® D. Maria 
Rita de Queiroz Velioso, es- 
tremecida mãe do sr. con- 
selheiro Queiroz Velioso, e 
sogra do sr. Manoel Villas 

VENOE-SE 
A casa e quinta de S. Ju- 

"ao, pertencente á viuva do 
genexal Miguel d^raujo Cu- 

_ Para tratar, n'esta redac- 
ção. 

—— 

SúnmitámhU 
a 

DOMINGOS ANTONIO 
ALVES & C.® 

CASTRO LABOREIRO- 
MELGXÇO 

• •. .2^500 rs, 
« {f    » 

Botinhas para creança a 600 e 700 rs. " ^2QO " 
Sapatinhos « « „ . 
vendem-se a 400 rs. am maior piffA 

FAZENDAS PARA VFRÃn 

a 915000^' b0a Casimira'gostos ""dissimos, desde Moo . 

rs. 1- era. d. I3„ 

,0da 

iiii® liPisitiiia li ii,. 
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IHVsta fabrica, re- 
centemente montada, 
vende-se chocolate de 
l.a qualidade pelos 
preços de Celanova. 

Todas as substancias 
que contem sâo de 1.® 
ordem e a sua mani- 
pulação braçal, por ar- 
tistas hespauhoes, é 
feita com o maior es- 
crúpulo. 

VER PARA CRER 

Em pacotes, torrado, moido e em grão. 

v . . CAMAS BE FERRO 
pe 0 PreÇ0 do catalogo da fabrica. 

AGENTE DA COMPANHIA «SINGER» 
ae machinas de costura, 

tender muito e ganhar pouco 6 « sy# 

adoptado na 

LOJA NOVA DO ESTEVES 

—— 

José Cruz 

Fncadcrnador 

Rua do dr. Alvares da 
Gierra 

moaisJLO 

A NACIONAL 

Companhia porlugueza de Segues 

sobre a Vida imniana 

Capilal 300:000|000 rss 

Olrecção tchnlea Conselho de Adminis 
tração 

A ntnnio F. 'David d'Andrade 
Carlos Alfredo da Silva 
Carlos Victor Ferreira Alves 
hernando of Albuquerque 
Fernando Brederode 
José A. Quintella 
Manoel de M. Gaivão 

'Diro.vr e Ac-ario—FerK:' 
do Brederode. , _ . 
Sub Diroctor-JoséA.Quintt 
Medico chefe-_Dr- ESas " 
Gerente da 'ihal—J. Zagi. 
Ilharcn 

Inspettor Aanoel Teixeira i. 
Sampayo 

mor. _ 
tas do Natal com sua ex."1" 
fainilia. 

Feliz travessia é o que lh« 

nelhoras. 
—Partem amanhã para o 
uto, as ex.01'5 sr.®'D. Do- 
5 e D. Arminda da Costa. 
-Em serviço do fôro,es- 

1:1 ram hontem n'esta villa 
osts. drs. José Marques, 
AThio de Pinho e Ladislau 
cle íraes. 

—ambem aqui esteve o 
sr- cie de Azevedo. 

GGwrmA 
JL S5F.BIX,U5Ar»» 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Esta farinha, que é um excel- 
lente alimento reparador, de faoil 
digestão utillissimo, para pessoas 
de estoraapo débil ou enfermo, 
para convalecentes pessoas idosas 
ou creanças, é ao trlesmo tempo 
um precioso medicamento que pe- 
la sua acção tónica reconstituinte 
é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de consti- 
tuição fraca, e, em geral, que ca- 
recem de forças no organismo. 
Está legalmente auctorisada e pri- 
vilegiaaa. 

OPERAÇÕES DA COVPANHIA: 

A—Seguros normaes em caso de yda e em caso de mert". 

Capitães differidos CconstituiçJo d- dotesj, rendas immediat .s 
rendas differidas. 

Seguros Vida Inteira, soore uraa'u duas pessoas, temporários, 
rnixtos, praso fixo, combinados e supervivencia. 

R—Seguros populares a premas semanaes: 
Vida inteira e mixtos. 

C—Seguros contra desastres ^essoae.s 
índividuaes para profissões iberaes e para misteres mannt-s, 
Collectivos do pessoal de fbricas e officinas. 

durt.i > 
conectivos ao pessoal ae i.^nca» c oun-maa. 
Apólices de viagm com vaidade durante um anno 

toda a vida.   

Remettcin se (irifas e informações 
ua volfa do correio 

«éde: Praça do imque da Terceira, aí, 4.° 
RUA DO ALECRIM, 7 

xisbo-A. 

AGENTE- 
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\ »o mxrao 
do CoBselhelro Lopes da Silva 

NVste estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou d SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N^sta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez c sempre cabedaes de i.a qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as cores, que vende 
por preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do fal- 
ecido João Alves da Cunha, participa aos 
ex.mos freguezes de Melgaço que todos os dias 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
na pharmacia do sr. Araujo. 

iXÕES »£ VISITA 

Desde Soo a 600 réis o 
cento. 

mmmm 

-fTfff imr 

b 

pi 

mm 

.<?ogr% 

-r 
DO Gà.v 

JQBIÂL 
1LGÂC0 

JJ 

ESTA ofQciaa encarrega-sc de todos os trabalhos íy- 

pographicos, como jot-nacs, livros, cartazes, pro- 
grammas para theatros, mappas, cartas fnnebres, 

mcmoraadnns, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias e juntas de paro- 
chla, ete. 

Encarrcga-se também de impressos para repartições 
publicas e camaras munlcipaes. 
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i ARTÕ£S DE LUXO 

Desde 600 a 800 réis 
o cento. 
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RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 
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COLCHOARIA 
DE. 

COFgÈS legítimos á prova de 
% VVJLU cas, para lenha e carvão. 

^rro'^6 ferr0 6 metaL — LAVATÓRIOS de 
DOUCAS. de ferro esmaltado e estanho 
COLÇHOES e ENXERGÕES de palha, folhdho, 

.a, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e tochs as 

obras de zinco. 
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f 
gazom#í,,?? para P,'od"2'>- gaz acetjleno. 

| 1 EXE CU TA TODAS AS OBRAS DE FERRO 
Execui.gg em fndns nc tamfnnhZ simp.oidaúe, segurança e economia. 

tara illuanaçg0 de c„|as rnVi.-nl.-ims COm am.on dois geradores, podendo servir 
f Encarroa 'a , pancnlaies, commerciaes ou villas. 

.Jj^do paiz e a Cmpr^r^fdffe^m PT T* 0a gaz em ,luakíuer 'erra 
31 cálcio, canoejrQg e todos os seus c.llumbo, torneiras, bicos, carboneto de 

sej^TáSo ^ ** 
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OFFICXXAS; Si, Cima de Villa, 33 
DEPOSITO: 129, Sá da BarJeira, i33 
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Preços liraiíadissiinos 

6-A;0M£frms CONSTKUtDOS N'ESTA OfFlCÍNA: 

."—Pan a .Perofa "Minho'',0E' Domin?»s Ferreira d-Araujo, d'esfa TÍIIa. «o Minho» do sr. Armindo de Lourdes Lourenco, n'esta 
"S® íí * 
13.'°—Paia 3° sédf " a0 Sr' José Caadido Lopes, 

gacense». • a ^ciação de Soccorros Mutuos «Centro Artístico Mel- 

S-^regorio. ^ v'venda e Lasa commercial do sr. Antonio Augusto d'Aranjo, em ^ 

So^ro d%'íjveiià!enda ^ tSerra'' em Prado, propriedade da ex.™ sr.8 D. Sarah ^ 

paiT o n0 P
t
ez0J d0 sr- L"iz ^sé Outeiro. 1 

18?»-k4dll4eJreÍI^ LaS Casas''(1'«sta "vH™ m appareiho vin(l0 de Vigo ^ 

viDd0 d0 Porto h 

a?*0~Para a aPadaria Progresso/ún^r Ma°oe|. Jl^qnim Gonçalves, d'os ta villa. p 
®**0—Pequenos gazomefros nora -> m • ? 9?.nlia Moi'aes, d'esta villa. 
««•"-Para a casa dTmoraTã f Uraina

l
cao pab',ca' d,esía villa. 

' "P-1" 3 séi" " Associação úutto MeScTnser'1'3' ^ Bemo3CS- 

Ourivesaria e reiojoará lílVIiO 
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■::'ÍC: ■uirí; L^iiia orfíPjcBirajiraT 

"TESTE estabelecimento recendente montado en 
hl contra-se um completo e vari.«o sortido de obiecr™ 

d'ouro e prata, crystaes guar--cidos a d rata e ouro 
relógios de algibeira tanto para hc-em como para senho-' 

for?J raodelos>* d'ros de se e meza e um variado sortido em estojos_e objectos par-orindes. Lonevies re- 
lógios d alta precisão. Fazem-se dos os concertos errí ou 

seus SabalhoíÍm C0m0 em garaatirido todos os 
Aos excellentissirros freges e ao publico em pp^i 

recommendamos que não comem n'out;a parte sem nr? 
meiro visitarem o nosso estafecimento na praça de Pu 
la-Deu ou o da rua do dr. José Dias, pertencente á 
mesma firma. uc a 

Os proprietários d'esta duas ourivesarias percorrPm 
todas as feiras circumvisin^ onde recebem ordens rw 

seus esti mados freguezes. l,Jcns dos 

Preços bwís modlcos 
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